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MINISTÉRIO DA ECONOMIA FAZENDA E PLANEJAMENTO 	

IL ‘' .1/4 
.SPe1/4:13...pit,	 SEGUNDOCONSELHODECONTRMUNTES

Processo no:	 13868.000057/91-80

Sessno	 de:	 27 dw apesto Je .1593	 ACORDAI) No 202-06.056
Recurso no:	 Y1,239
Recorrente : FAUSTO CAMARGO
Recorrida :	 DEE CM SEU JOSE DO RIO PRETO - SP

ITR - 1.ANÇAMEENO Permnecendo o car . i-LD de
prepriedede sobre . e indevel, houve . fato gerador do
ITI :lP?o„ Negado provimento ao recurso-

Vistos, relatados e .1 1. 	 Diir present ps autos
ne recurso interposto por- FAUSTO CAMARGO_

numpnvi os rtembro ,ii da sr."Éjttnria umrnarek de Segundo
Conselho de Cent.] , ibuin Les !, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso_ Ausente a Oonsellwire TERFO CRISTINA
GONSALVCS PANNOTA,

Sele das SessCes, em 25',pdo egosto de 1993„
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ei-Ir diIELVIO 1...K;TUF)ri RA lETALK - Presidente

l
n

HjOS	 T. NI 4vxcln DA COLA - Relater
e

CL. MC DO AmnhAL MARTINS - Procurador-Repre.zentan
te da Fcçzenda Nacional

VW -T -A EM SESSAT) DE 2. 4‘ 0011993

EartirInn pam, ainda, do presente inlgamento, os Sonse llETros ELIO
RUTE-E, mini,ao CARLOS MJEMO RISEIRO, GSVALDO TEINCREDO DE
OLIVEIRA, TARASIO CANRELO BORGES e JOSE CARRAL GAROVANS,

hr/Tmicf/gb
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SEGUNDOCONSELHODECONUMUITMSx.„, i 	•
Processo no:	 13868.000057/91-80

Recurso no)	 91.239
Acóra no: 202-06.056
Recorrente : FAUSTO CAMARGO

RELATORI O

FAUSTO cniiimGc4 através de Notifleagáo do TTR/90
(fis. OT)), foi. intimado a recolher o Imiáisto sobre a Propriedade
Territorial Rural., itorLmnente com ol!: acre,selmos legois eobiceis,
no montante de Cr$ 9/199,19, incidente sobre o imóvel cadastrado
sob c rui 012.076„000.302$M 1 com área total de .302,5 ha,
localizado no Município de Manoel Urbano

Impugnando o feito a fás. 01, o requerente alegon
que o imóvel. nan existia, anexando aos actos cópia da sentença
discriminatória promovida pelo INCRA e outros docmmentás (fls.
02/07).

Na informação de fls. 09, o INCRA esclareceu que a
área se encontra devidamente registrada no Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Sena Madure:ira -- AC, conforme documento
de lis,. 10. Acrescentou, a indo 0 qae cabe ao proprietário OU
possuidor do imóvel prestar a declaraçao do cadastro e que sobre
todo *move) cadastrado ná Cple inci~ o Irk._

Em decisáo de fl.s. 11/12, a autoridade julgadora
de pr~ira instancia indelerHák a impegnagán, com base nos
seguintes "CONSIDES~A":

L] c] 	 a informaçáo prestada pelo INCRA às
tis. 0?,

Considerando que o contribuinte nao comprova as
alegaçUes da impugnaçáo,

Conside$ándo que, enquanto perdurar- c registro
imobiliário, o requerente ê o legItimo
proprietário e responde pelos encargos;

Considerando trilo mais que do processo consta."

Devidamente ijentlfliákdo„ o requerente ingressou
com o recurso tempestivo de fls. 17/1S, no qual argumenta que,
embora o imóvel em questáo esteja ew 9 • U nome, nunca lhe foi
transmitida a It,ff, dP SQ encontrar D MCSMU Eln faixa de
fronteira, considerada zona dc . segurança nacional.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

Ho	 mxrrAiçlo (tE	 I.9 90	 dom , m	 mrmi o	 e
Ei	 li	 1 FF/9()	 o JfIr&"” I lurai po , 2,(me	 omd1,,tra Inedm I lArim
em nom( do omdumumnl y ¡ orno i-:-: S. 	 moolan~r3o.

ri	 snli f tlaçc	 do	 c ameorammmtm	 dr,	 (Adeotrm	 dm
Lmávml.	 1:d5	 to dmierida em J5 dm	 1 m. J ./1992	 Pdlm
Muilold, rio da ndri(ultur“ e kmforme ridrarre.

Al2 , àm, ergo O provimenlo	 rmonim_o.

;;ala d <a Se rViiYI	 mm 27 dm acjos,lo de 199á

aosE ir.; o 414, H DA CUNHA


